
Castelo do Piauí
Câman Munia'pal de Vercadores

'pRocEDtMENTo DE DrspENsA DE LtcrrAçÃo N. o1ot2o22.

PROCESSO ADMINISTRATIV O NO 01212022

Procedimento de Dispensa de Licitação n" 01012022.

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de informática e

condicionadores de ar para atender as necessidades da administração da Câmara

Municipal de Castelo do Piauí/Pl.

FERRElRA



Castelo do Piauí
Câmaru Municipal de Vereadores

pRocEDtMENTo DE DISeENSA DE LlclrAçÃo tto o1ot2oz2.
PROCESSO ADMTNISTRATw O No 012t12022

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de informática e

condicionadores de ar para atender as necessidades da administraçáo da Câmara

Municipal de Castelo do Piauí/Pl.

lnteressado: Câmara Municipal de Castelo do Piuaí/Pl

Complemento: Documêntação para serem tomadas providências licitatórias.

AUTUAÇÃO

Aos 20 dias do mês de abril do ano de 2022, nesta cidade de Castelo do
Piaui/Pl, Estado do Piauí, autuei os documentos, que adiante seguem para abertura
de procedimento Licitatório.

JOSEILTON FERREIRA DA SILVA
Presidente da CPL

Ruo Abdíos Veras, 11.03 / Centro - costelo do Piouí- Pl - CNPJ 04'247 196/0001-74

www.castelodopia u i. pi.les. br - camaramunicipal@castelodopia ui pi leq.br - (86) 98195-8549



Castelo do Piauí
Câman Municipal de Vereadores

Castelo do Piauí/Pl, 20 de abril de2022.

Senhor Presidente,

Tendo em vista a necessidade de Contrataçáo de empresa para aquisição de

equipamentos de informática e condicionadores de ar para atender as

necessidades da administração da Câmara Municipal de Castelo do Piauí/Pl.

Solicitamos que seja autorizada a abertura do referido processo, analisando

Planilha Orçamentária e Propostas que seguem, em consonância com o Art. 75,

lnciso ll, da Lei no 14.133121 , de 10.06.2021.

Ruo Abdios Veros, 1703 / Centro - Costelo do Piouí - Pl - CNPJ 04.247.196/0001-74

www.castelodopiaui.pi.leg.br - camê ramunicipal@castelodopiaui.pi.leg.br - (86) 98195-8549



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

Do: Presidente da Câmara Municipal

Para: Tesoureira

Objeto: lnformação sobre dísponibilidade financeira

Sra. Tesoureira

Em face da solicitação formulada pelo presidente da comissão permanente

de licitação, requeiro que apresente informações sobre disponibilidade

orçamentária e financeira para a efetivação do pleito, com a abertura de processo

de Dispensa de Licitação para Contratação de empresa para aquisição de

equipamentos de informática e condicionadores de ar para atender as

necessidades da administraçáo da Câmara Municipal de Castelo do Piauí/Pl, de

acordo com o Art. 75, lnciso ll, da Lei no 14.133121, de 10.06.2021.

Castelo do Piauí (PI), 20 de abril de 2022.

Antonio de Araújo
Presidente da dê Cestêlo do Piauí

Ruo Abdíqs Veras, 1103 / Centro - Costelo do Piaul - Pl - CN 04.247.196/0001-74
www.castelodooiaui.pi.les.br - camaramunicipa l@castelodopiaui.pi.les.br - (86) 98195-8549



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

TERMo DE nereRÊrucn

OBJETO: Contratação de empresa para aquisiçáo de equipamentos de informática
e condicionadores de ar para atender as necessidades da administração da
Câmara Municipal de Castelo do PiauílPl.

Ruo Abdios Veros, L103 / Centro - Costelo do Píouí - Pl - CNPI 04.247 196/0001-74

www.ca stelodopia u i. pr.leg. br - camaramunicipal@castelodopiaui.pi.lee.br - (86) 98195-8549

ITEM UND QNT DESCRTçÃO
01 UND 10

NOT 3t t3-101í0U 4GB SSO 't28GB í4.6', WNO10
02 UND 03

NOT TOP/PLUS 15 8GB SSD 256G8 .15 WNDI1
03 UND 01

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL INK TANK W.FI
o4 UND 01

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ECOTANK 13250 W.
FI

05 UND 03 AR COND SPLIT 09 BTUS G-TOP ON-OFF VAP/COND

TON FERREIRA DA



Castelo do PiauÍ
Câman Municipal de Vereadores

Da: Tesouraria da Câmara Municipal

Para: Presidente da Câmara Municipal

Objeto: Resposta informação sobre disponibilidade Íinanceira

Exmo. Sr. Presidente,

Em face da solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos a

existência de disponibilidade orçamentária e financeira para a aquisiçâo dos
produtos requisitados pelo presidente da comissão permanente de licitação da

Câmara Municipal de Castelo do Piauí/Pl.

Fontê dê Recurcos: Recursos próprios.

Castelo do Piauí (Pl), 20 de abril de 2022.

JoLQ'.-^---".- ç. oL^r-r.-,.t
Joelma Freitas Oliveira

Tesoureira da Câmara Municipal

Ruo Abdias Veros, 1L09 / centro- Costelo do Pioui- Pl - CNPI U.247.196/0001-74
www.castelodooia u i. pi.les. br - cam a ra m u nicipa l@ castelodopia u j pi.leg. br - (86) 98195-8549



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de llereadores

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitações,

Considerando a disponibilidade financeira e necessidadê deste Municipio, autorizo
a abertura de procedimento administrativo para Contratação de empresa para

aquisição de equipamentos de informática e condicionadores de ar para atender as
necessidades da administração da Câmara Municipal de Castelo do Piauí/Pl.

Assim, solicito que Vossa Senhoria, proceda às providências legais para

efetivação da mencionada contratação, com a tramitação do pertinente
procedimento licitatório, nos termos previsto na nossa legislação.

Castelo do Piauí/Pl, 22 de abril de 2022.

Ruo Abdios Veros, 17oi / CenÜo - costelo do Piouí - Pl - oNPJ a 247 196/0001-74

www.castelodopiaui.pi.tes.bÍ - camaramunicioal@castelodopiaui.oi.leq br - (86) 98195-8549

Antonio Pereira de Araújo



Castelo do Piauí
Câ m a ru Mu n icipal d e Verea do res

Sr. Assessor Jurídico,

Nos termos do que prevê o Àrt.72, lnciso lll, da Lei no 14.133121, solicito que seja

emitido parecer jurídico acerca da possibilidade de Contratação de empresa para

aquisição de equipamentos de informática e condicionadores de ar para atender as

necessidades da administração da Câmara Municipal de Castelo do Piaui/Pl,

mediante procedimento licitatório na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Nesta oportunidade, junto aos autos, Justificativa da Comissão de

Licitação, bem como documentaçÕes da empresa que apresentou a proposta de

menor preço.

Castelo do Piauí/Pl, 29 de abril de 2022.

Ruo Abdios Veros, 1103 / Centro - Castelo do Pioui - Pl - CNPI 04.247.196/0001-74

www.ca5telodopiaui.pi.lea.br - camaramu nicipa l@castelodoDiaui.pi.leg.br - (86) 98195-8549

árlr-roru FERRETRA óA srlvA
Presidente da CPL



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

lusnncanve ol cotrllssÃo penunruEure oe ttcrecÃo
ASSUNTO: Contratação de empresa para aquisiçâo de equipamentos de
informática e condicionadores de ar para atender as necessidades da
administração da Câmara Municipal de Castelo do Piauí/PI.

Dispensa de Licitação No 01012022

Exmo.

A Comissão Permanente de Licitaçáo, nomeada através de Portaria, vem à
presença de V. Exa. apresentar justificativa referente a possibilidade da contrataÇão
requerida, o que faz da seguinte forma:

Em conformidade com a Lei no 14.133121, a Comissão Permanente de
Licitação reuniu-se com todos os seus membros, em hora, dia e local determinado,
tendo nesta ocasião analisado os documentos anexos e a possibilidade legal na
contrataçáo solicitada de forma direta.

Nos termos da Lei no 14.133121, artigo 75, incisos ll, é dispensável a

licitação, sendo possível a contração direta nos seguintes casos:

'Art. 75. E dispensávet a licitação:
(...)

ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras;

ConÍorme solicitaÉo para aquisição de produtos, objeto desta Dispensa,

demonstra-se que a contratação é urgente e necessária, tendo em vista que os

serviços essenciais da Câmara Municipal de Castelo do Piauí precisam ser
mantidos, para que os servidores desta casa legislativa preste serviço de qualidade

para a população de Castelo do Piauí/Pl.

OrçamentáriasQuadro de
EMPRESAS PROPOSTA

MASTERPOTNT INFONT*ÁTICI
CNP J: 07 .422.1 1 1/000'l -35

R$ 49.067,98

LINDE COMERCIO ESERVIÇOS DE TECNOLOGIA
CNPJ: 06.079.679/0001-00

R$ 49.967,98

Ruo Abdías Veros, 11Oi / Centro - costelo do Piauí - Pl - cNPJ 04.247.196/0001-74

www.castelodopiaui.oi.leq.br - ca ma ra m u nicipa l@castelodooia ui. pi.leq. br - (86) 98195-8549



Castelo do Piauí

Em análise às propostas orçamentárias, verificou-se que a Empresa
MASTERPOINT INFORMÁTICA, CNPJ: 07.422.111t0O01-35, sediada na Rua 7
de Setembro no 73, Centro, de castelo do Piauí/Pl, apresentou proposta
vantajosa para a Câmara Municipal de Castelo do Piauí, no valor de Rg 49.067,98
(quarenta e nove mil, sessenta e sete reais e noventa e oito centavos).

Diante do exposto, esta Comissão indica a Empresa MASTERPOINT
INFORMÁTICA, CNPJ: 07.422.111t0001-35, por ter apresentado proposta
orçamentária vantajosa para a Câmara Municipal de Castelo do Piauí, conforme
documentos que instruem este procedimento, e submete o presente resultado para
apreciação por V. Sa", verificando a legalidade do procedimento de Dispensa no

010n022.

Este é o parecer, salvo melhor juízo.

Castelo do Piauí/Pl, 29 de abril2022.

Ruo Abdios Veros, 17O3 ,/ centro - Costelo do Piauí - Pl - CNPJ 04.24/.196/ooa1-74

www.castelodopiaui.pi.les.br - camaramunicipal@castelodooiâui.Pi leR br - (86) 98195-8549

IBYTE . TECNO INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPUTADORES LTDA
CNP J: 07 .27 2.8251 0048-7 I

R$ 50.000,00

TON FERREIRA DA SILVA

ALVÊS DA SILVA
Membro da Comissão de Licitaçáo

Secretário da
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Effi,, Mnsree Porxr
-,Ecnãõ;-:Effiã,.::ffi;Ruo 7 de Seiembro, 73 - Centro de Costelo do Piouí- Pl

(8ó)981 0Gó737 | 99859-22&
www.oDmp.com_br

À
Cômoro Municipol de Costelo do Piouí- Pl

CASTELO DO PIAUI - PI

PROPO§TA COMERCIAT N'OI2

07.422.111/00ol-35, sediodo no RUA 7 dê SêtêmbÍo.73 CENTRO DE CASTEIO DO PlAUl,
por ÍnlermédÍo de seu representonte legol o(o,} Sr.(o) JOEL DE OIIVEIRA VISGUEIRA,
Tecnólogo de Sisiemos poro lnternet, opÍesenro proposfo comerciql com os melhores
condiçôes.

llem Quonl
Volor
(R§)

Volor lolol
(RS)

I NOT POSITIVO 3I 13.IOÍ I OU 4GB SSD ] 28GB I4.6'WINDIO l0 R$2.580,00 R$25.800.00

2 NOT SAMSIJNG TOP/PLUS 15 8GB SSD 256GB I5 wlNDI 1 03 R$4.634,66 R$r 3.903,98

3 IMP MULTIFLTNCIONAL HP iNK TANK WI.FI 01 R$1.397.00 R$1.397.00

4 IMP MULTIFIINCIONAI, EPSON ECOTANK L3250 Wi.FI 01 RS1.957,00 R$1.957,00

5 ARCOND SPLIT 09 BTUS G.TOP ON.OFF GREE EVAP/COND 03 R$1.985,00 R$5.955,00

VALORTOTAL R$49.012,98

(QuorenÍo e Nove Mil Doze Reois e Novenro Olto Cenlovos)

coND,çÕES:
1 . Prozo de volidode DesÍo Proposto:
2. Prozo poro entrego dos produfos:
3. Formo de pogomento; o visÍo

7 (seÍe) dios;
7 (sete) dios úleis;

Cosfelo do Piouí-PI, em 28 de obríl de 2022

RMATICA LTDA ME
CURSOS

J.DEO

CNPJ N" .422.111/OOO1-35

DESCRTÇÃO DOS SERV|çOS



LINDE COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIiA Êmiras;ãp;2wut2022

LINtrE cNpJ:06.079.67,ü(p0r{o tEi19.§s.42-l
Rua DoutoÍ AÍsa L€ão325 - C6r Ío
64{n031O T€Í€dm Pl SequÕnda: 32003

Cliêntê: CAM. MUN. DE CASTELO DO PIAUI CNPJ/CPF: (X.247.195/0001-74 Rc/tE:-
Endereço: Ruâ Âbdls V6ras, Número: 1103 Bairro: Conto

Contato: (86)3247-1434 CEP: ô43{0(h0 Cidade: Cas* do PiauÍ UF Pl
Observ.:

Códflgo Dscrição fto&bslslervlçoe Qda UnH. Valor P. Dsc. VL Unit VL Totôl

213139 NOT POSTTIVO 3t t!10110U 4GB SSO 128G8 14.ô WNO10

211255 NOT SAMSUNG TOPIPLUS 15 8GB SSD 256G815 WND'!1

112297 IMP MULÍIFUNCIOML HP INK ÍANK W.FI

í,19733 IMP MULTIFUNCIOML EPSON ECOTANK 13250 WI-FI

33ô699 KIT AR COND 09 BTUS G.TOP ON.OFF GREE EVAP/COND

10

03

01

01

03

UN

UN

UM

UN

UN

2.675,50

4.634.66

'1.397.00

'1.957,00

1.985,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

2.6't5,50 26.755,00

4.550,00 13.903,98

1.397,00 1,397,00

1.957,00 1.957,00

1.985,00 5.955 00

OuanL PÍodrrto6: 18

Vallded6 da PÍopostai WO5l2o22
Condlção dê Pegamênb: A vista
Prazo de Enüago: 7 dias

ValoÍ da PÍodutor:

vdo. do Do!@ntos:
Vglor doe SâÍvlços:

v8lor Total:

49.967,98

0,00
0,00

49.967,98



E COUERCIO DE COMPUTADORES

CEP:64 m0{a0

CNPJ:07.272.825m04&78

www.ibyte.com.br

Confoíms solicitsdo poí vGsâ sâí*Eriâ sogrIo no6sá píoposla pãrà brÍÉcimêílto do8 itens abako

cL 292607

Noín6

ErúêÍeço

Cidad6

CGC,/CPF

CáM. MUN. DE CASTELO OO PIAUI

RUA ABDIAS VERAS, 1103 _CENTRO

CASTELO DO PIAUI

u.217.195tú01-74

Baiío CENTRO

cEP 64.34G000

TeleÍone Í.E613247 14Sa

lnsc.ESURG

Kits

,eacriçáo Qucnt I val,Un{ vâl.lPí V.l.lcüS Vál.Tota
(ir 0001

T8348 - KIT AR CONO 09 SIUS G.TOP ON.OFF GREE 0.000 1.948.3! c.0( 0.0c 0.00

IA33 . ARC 09 BTUS GREE EVAP ÍKTT 44344) 3,000 914.1Í. 0.0{ 0.0c 2.922.il
t8339 - ARC 09 BTUS GREÉ COND (KIT 4A34{I} 3.000 9?4.16 0.0t 0.00 2,922.5{.

Totâ 5,8/í5.m

Itens

D.€cdçto Quant V.l-Unit Vrl.lPl Vâl.lCLS Val.Totel

t5736 - NOÍ (t3,4,120,14,5 Wí0) GOLOENÍEC 't0.000 2.665.78 0.00 0.0c 26,650,78

18235 - NOT Í15-8.256.r5.W1r)GOLDENTEC gLUÍ 3.00c 3,975_00 0.00 0.0( 14,í 15.0{

I,8105. IMP MULÍIFUNCIONAL HP INK TANK WRÉLESS 1.00c 1.397,00 0.00 0.0( 1.414,61

I8106 " IMP MULNFUNCIONAL EPSON ECOTANK 13250 VT{.FI 1.00c 1-957.00 0.00 0.0t '1.974,61

Iotal 18,160.22

SUBTOTAL GERAL í),000.00

FRETE FOB 0.00

ÍOTÂT GERÂL 50,000.00

Condiçáo dê PagBmênto A vtst

ObsorvoÉo: propcil, válldâ ati IE Oí202:I

Enkega: 7 (§qtG) dhr út ls

cAtr. Mt,N. 0E cÂsÍElo oo PrÀul
CLIE'ITE / mâl(jo.b€stos@lbíe.com.br



Castelo do Piauí
Câmara MunÍcipal de Yereadores

Castelo do Piauí/Pl, 02 de maio de2022.

Senhor Presidente da CPL, em conformidade ao ofÍcio enviado a esta
Assessoria Jurídica, segue, em anexo, o respectivo parecer jurídico.

Assessor jurídico da Câmara Municipal
de Castelo do Piauí

Ruo Abdios Veros, 7103 / centro - Costelo do Píouí * Pl - CNPJ 04.247.196/0001-74
www.castelodopiau i. pi.les. br - câmara m u n icipal@castelodopia u i. pi.leg. br - (86) 98195-8549

Eliardo Líma
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doPCastelo laul
Câmara Municipal de Vereadores

PARECER

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AOUTSTÇÃO DE EQUTPAMENTOS OE TUTORUÁICR e
CONDICIONADORES DE AR PARA ATENDER AS
NEcESSIDADES DA ADMTNISTRAÇÃo oR cÂrvrRRR

MUNTcTPAL DE cAsrELo oo pnuípr.

> lnteressada: Câmara Municipal de Castelo do Piauí/Pl.

Submete-se a apreciação do presentê procêsso, bem como a possibilidade
jurídica de contratação relativa à Dispensa de Licitação O1O|2O22, que tem por

objeto Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de informática e

condicionadores de ar para atender as necessidades da administraçáo da Câmara

Municipal de Castelo do Piauí/Pl.

PARECER

Estabelece o art. 37, inciso XXl, da Carta Magna, a obrigatoriedade de

realização de procedimento licitatório para contrataçÕes feitas pelo Poder Público.

"Art, 37. A administração pública direta e indireta de qua§uer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,

também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações seráo contratados

mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os @ncorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigaçÔes de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

Ruo Abdias Veros, 110j / centro - Costelo do Piouí - Pl - CN 04.247.196/0001.-74
www.castelodopiaui.pi.lep.br - camaramunicipal@castelodopiaui.pi.les.br - (86) 98195-8549



Castelo do Piauí
Câmara Munia'pal de Yereadores

lei, o gual somente permitirá as exigências de qualificaçáo
técnica e econômicas indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações."

No entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de
exceçôes à regra, ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislaÇão,
quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem
casos em que a licitaçâo poderá deixar de ser realizada, autorizando a
Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contrataçÕes diretas sem
a concretização de certame licitatório.

Como dito, a dispensa de licitação é uma dessas modalidades de

contratação direta. O art. 75, da Lei no. 14.133D1 elenca os possÍveis casos de

dispensa, especificando em seu inciso ll que é dispensável a licitação para

contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no

caso de outros serviços e compras e em consonância com o Art 75, §3o que para

as contrataçôes de que tratam os incisos I e ll do caput do referido artigo, serâo

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oÍicial, pelo

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especiÍicação do objeto pretendido e

com a manifestação de interesse da Administraçâo em obter propostas adicionais

de eventuâis interessados, devendo ser selecionade a proposta mais vantajosa

como se seguem:

?rt. 75. É dispensável a licitação:

(...)
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras;
( ..)
§3o As contratações de que tratam os incisos le ll
do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oÍicial, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especiÍicação do objeto
pretendido e com a manifestação de interesse da
Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais
vanta.iosa."

Ruo Abdios Veros, 11Oi / Centro - Costelo do Piouí- Pl - CNPJ 04.247.196/0001-74
www.castelqdqp!?U.pí. ieg.br - cama ramu nicipa l@castelodopiaui.pi.leg. br * (86) 98195'8549



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

Verifica-se, deste modo, a subsunção da previsão legal acima transcrita ao

objeto da contratação pretendida, de forma a permitir que a Câmara Municipal de

Castelo do Piauí faça a contrataçâo direta, devido ao valor do objeto da contratação

com a empresa referida que ofere@ um valor abaixo do estimado, nos artigos supra

citado. A proposta perfaz um valor de R$ 49.067,98 (quarenta e nove mil sessenta

e sete reais e noventa e oíto centavos), para Contratação de empresa para

aquisição de equipamentos de informática ê condicionadores de ar para atender as

necessidades da administração da Câmara Municipal de Castelo do Piauí/Pl.

Nota-se que o valor da contratação é inferior ao limite determinado para

dispensa de licitaçâo.

A economicidade é em suma o fundamento da referida Dispensa de

licitação, uma vez que o processo de licitação tem um custo financeiro pra a

Administração Pública e há hipóteses em que o custo financeiro é superior ao

beneficio que dela Licitação, advirá, sendo assim a lei autoriza a contratação direta

quando o valor envolvido for de pequena relevância econômica para se iniciar um

processo licitatório, uma vez que um processo licitatório seria muito mais oneroso

para a Administraçáo Pública.

Assim deve observar cada caso particular, com as especificidades de cada

situação em concreto. Nâo se pode chegar a uma conclusão peremptória. No mais,

importante relembrar dos princípios basilares caracterizadores do regime juridico

administrativo: a supremacia do interesse público sobre o particular e a

indisponibilidade do interesse público.

Todavia, a mensagem do artigo 75, lnciso ll da lei no 14.133121, é de

natureza imperativa, cogente e interpretativa, servindo de bússola para a atividade

licitatória da Administração, em caráter de exceção, não deve permitir que nenhuma

solução tomada esteja fora dos caminhos traçados por ele.

Ante ao exposto, é juridicamente acêitável a dispensa da licitação no caso

êstudado. Desde que os preços ofertados sejam os praticados no mercado,

ressaltando que o importante é a vantagem a ser obtida pelo ente público, a

Ruo Abdias Veros, 1103 / Centro - costelo do Piouí - Pl - CNPJ 04.247.196/0001-74
www.castelodooiaui.pi.leg.br - camaramu nicipa l@castelodopiaui.pi.leg.br - (86) 98195-8549



Castelo do Piauí
Câmara MuntZipal de Vereadores

supremacia do interesse público e a observância da proposta mais vantajosa para

a Administração, considerando os preços e qualidade dos produtos a serem

fornecidos. Assim pautando-me nas informações e documentos trazidos aos autos,

considerando a legalidade do procedimento opino pela realização da contratação

direta.

É o nosso entendimento, S.M.J.

Castelo do Piauí/P!, 02 de maio de 2022.

Assessor jurÍdico da Câmara Municipal
de Castelo do Piauí

Ruo Abdios Veras, 11.0j / Centro - costelo do Piouí- Pl - CNPJ 04 247'196/0001-74

www.caste lodopia u i. oi.leg. br - ca ma ra mu nicipa l@ castelod opiaui. pi.les.br - (86) 98195-8549
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Castelo do Piauí
Câman Munia'pal de Vereadores

Castelo do Piauí/Pl, 02 de maio de2O22.

Assunto: Dispensa de Licitação

Senhor Presidente,

Cumprimentamos Vossa Excelência, e considerando o têor do presente
processo, o abalizado parecer da assessoria jurídica aprovou a Contrataçâo de
empresa para aquisição de equipamentos de informática e condicionadores de ar
para atender as necessidades da administração da Câmara Municipal de Castelo
do Piauí/Pl, em conformidade com o que dispõem o art.75, inciso ll, da lei n'.
14.133t21.

Assim, pois, após análise dos preços apresentados, indicamos a
empresa MASTERPOINT INFORMÁTICA, CNPJ: 07 .422. 1 1 1 I OO0í -35, sediada na

Rua 7 de Setembro no 73, Centro, de castelo do Piauí/Pl, que apresentou proposta

vantajosa para a Câmara Municipal de Castelo do Piauí , no valor de R$ 49.067,98
(quarenta e nove mil sessênta e sete reais e noventa e oito centavos).

Atenciosamente,

Ruo Abdíos Veros, 11Oi / CentÍo'Costelo do Piouí - Pl - CNPJ 04.247.196/0001-74

www.castelodopiau i.pi.leg.br - cãmaramunicioâl@castelodopiaui Pi.leq.br - (86) 98195'8549

TON FERREIRA DA SILVA
Presidente da CPL
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TERMo oe nanrrclçÂo

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de informática e
condicionadores de ar para atender as necessidades da administração da Càmara
Municipal de Castelo do Piauí/Pl.

Base Legal: Artigo 75, inciso ll, da Lei no 14.133D1.

Empresa: MASTERPOINT INFORMÁTICA, CNPJ: 07 .422.1 1 1 10001 -35, sediada
Rua 7 de Setembro no 73, Centro, de Castelo do Piauí/Pl.

Valor: R$ 49.067,98 (quarenta e nove mil sessenta e sete reais e novênta e oito
centavos).

O Presidente da Câmara Municipal de Castelo do Piauí/Pl, no uso de
suas atribuiçôes legais.

RESOLVE.

Após exame criterioso de documentação e acatando a orientaçáo da

Assessoria Juridica deste município e com fundamento no artigo 75, inciso il, da
Lei de Licitações e demais normas vigentes, RATIFICAR o procedimento de

Dispensa de Licitação no.01012022, para o fim de declarar apto a contratar com a

Administração â empresa MASTERPOINT INFORMÁICA, CNPJ:
07.422j111OO01-35, determinando que procêda a devida publicação do extrato.

Castelo do Piauí/Pl, 02 de maio de 2022.

Ruo Abdias Veros, 1103 ,/ Centro - Costelo do Píouí - Pl - CNPJ U.247.196/0001-74
www.castelodopia u i. p i.lep. br * ca ma ram u nicioa l@castelodopia ui. pi.leg. br - (86) 98L95-8549

Presidente Municipal
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DISPENSA oe urcmÇÃo olotzo2z
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL N" 0'i.212022

Contratante: Câmara Municipal de Castelo do Piauí
CNPJ: 04.247. 1 96/000í-74
Contratada: MasterPoint lnformática
CNPJ: 07.422.1 1 1/0001-35

Objeto: Contrataçáo de empresa para aquisição de equipamentos de informática e
condicionadores de ar para atender as necessidades da administração da Câmara
Municipal de Castelo do PiauílPl.

Valor: R$ 49.067,98 (quarenta e nove mil sessenta e sete reais e noventa e oito
centavos).
Base Legal: Artigo 75, inciso ll, da Lei no 14.133121.
Fonte de Recurso: Recurso Próprio.
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias.
Data:02 de maio de 2022.

Ruo Abdíos veros, 17Oj / Centro - costelo do Piouí - Pl - CNPJ U 247 196/0001-74

www.castelodooiaui.pi.lee.br - cãmaramunicipal@cêstelodooiaui.pi.leP.br - (86) 98195-8549

CASTELO DO
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Castelo do Piauí
Câmata MunicÍpal de Vereadores

DISPENSA oe ltctraçÃo No o1ot2o22
CPL PROCESSO ADMÍNISTRATIVO N" 01212022

Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de informática e
condicionadores de ar para atender as necessidades da administração da Câmara
Municipal de Castelo do Piauí/Pl.

CONTRATANTE
Câmara Municipal de Castelo do Piauí, inscrita no CNJP/MF sob o CNPJ n"

04.247.19610001-74, situada na Rua Abdias Vera, no 1103, centro, Castelo do

Piauí, neste ato representado pelo Presidente da Câmara, Sr. Antonio Jadeilson

Pereira de Araújo, brasileiro, inscrito com CPF sob o N'000.567.393-38, residente

e domiciliado na Miguel Couto no 436, Baino REFFSA, Cidade de Castelo do

Piauí/Pl, com competência para assinar contratos, doravante denominado apenas

CONTRATANTE,

CONTRATADA
MASTERPOINT INFORMATICÀ CNPJ: 07 .422.1 1 1 10001-35, sediada na

Rua 7 de Setembro no 73, Centro, de Castelo do Piauí/Pl, neste ato representado
pelo sr. Joel de Oliveira Visgueira, brasileiro, inscrito com CPF sob o no
884.í08.033-72, residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro no 73, Bairro
Centro, Cidade de Castelo do Piauí/Pl, doravantê denominada simplesmente
CONTRATADA.

seus termos.
/i[ I

cúusuLA sEGUNDA - Do oBJETo 't :

ryto a contratação de empresa para /. -

aquisição de equipamentos de informática e condicionadores de ar para atender
as necessidades da administração da Câmara Municipal de Castelo do Piauí/Pl.
de acordo com o nos termos da DISPENSA DE LICITAÇÁO n" 01012022.

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Pelo objeto deste contrato, a Câmara Municipal de Castelo do Piauí pagará à
CONTMTADA o valor de: R$ 49.067,98 (quarenta e nove mil sessenta e sete reais
e noventa e oito centavos), que será pago conforme o fornecimento dos itens a
Câmara Municipal de Castelo do Piauí, conforme as cláusulas deste contrato e
demais condiçÕes estabelecidas na lei.

Ruo Abdios Verqs, 110j / Centro - Costelo do Piauí - Pl - CNPI A.247.196/0001-74
www.castelodopiaui.oi.les.br-camâramunicipal@castelodopiaui.oi.leg.br-(86)98195-8549

cLÁusuLA PRTMETRA - OA ORTGEM \,uu'
@ 8.06o/93, etem como origem a DISPENSA ,\1
DE LICITAÇÃO No 01012022, a ele estando absolutamente vinculada em todos o" / \



Castelo do PiauÍ
Câ m a n M u n Ícipal de Verea d orcs

cúusuln euante - oo plemnEruto e oo ronruectuEnto
O CONTMTANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos fornecidos à

Câmara Municipal de Castelo do Piauí/Pl, à medida que forem entregues, através
de ordem de Fornecimento, mediante apresentação da NOTA FISCAL e RECIBO
em quatro vias, devidamente atestada pelo setor responsável pela ordem de
Fornecimento.

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de recursos
próprio da Câmara Municipal.

CúUSULA QUINTA - DA vIGÊNCn
O presente instrumento terá vigência de 90 (noventa) dias, a contar da data

da assinatura dêste contrato, podendo ser pronogado através de termo aditivo.

O presente Contrato se extingue com o termo Íinal disposto na Cláusula
Quinta, salvo se houver prorrogaçáo através de aditivo, mas poderá ser rescindido
a qualquer tempo, por interesse de qualquer uma das partes ou mediante a emissáo
de aviso prévio de no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas, com prova de recebimento,
ou no c€lso de ocorrer entendimento pela não obrigatoriedade do fornecimento dos
produtos.

Paráorafo Primeiro - dos Outros Gasoe de Rescisão

b)Desobediência à Cláusula Sexta;

c) lmpossibilidade ou recusa da CONTMTADA em dar continuidade nos
fornecimentos dos produtos;

d)Na hipótese de transferêncía da execução deste contrato a terceiros, no todo ou
em parte, sem prévia autorização da CONTMTANTE;

e)Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do Contrato;

f) Na ocorrência de qualquer motivo previsto nos arts. 155 da Lei no 14.133121.

Paráqrafo Seounde
Nos casos de rescisão, previstos nesta cláusula, serâo observados os

procedimentos previstos nos arts. 156, 162 e 163 da Lei no'14.'t33/21, no quê
couber sua aplicaçâo.

Rua Abdios Veros, 1103 / Centro - Costelo do Piouí - Pl - CNPI U.247.196/0001-74
www.castelodopiau j.pi.leA. br - camarêmunicipa j@castelodopia ui.pi.leÂ.br - (86) 98195-8549

Haverá, ainda, rescisáo do presente contrato, a critério da parte interessada, \ , _

na ocorrência: V
a)Por inadimplemento; ../



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

cúusula sÉrrme - clÁusuun DERRoGATIvA
A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do presente contrato,

em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as condições de
habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA O]TAVA - DO INADIMPLEMENTO
O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato será

comunicado, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias após a ocorrência, pela parte
prejudicada à infratora, a fim de que esta providencie a devida regularizaçáo no
prazo de 24 (vinle e quatro) horas, sendo que a não regularizaçáo implicará na
imediata rescisão do Contrato, sem p§uízo de outras sanções.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
A CONTRATADA inadimplente, total ou parcialmente, ficará sujeita às

sanções legais, a saber:
a) advertência;
b) multa de 0,3% por dia de atraso até o trigésimo dia ultrapassado do prazo, além

de receber multa de 10% calculados sobre o valor do contrato;
c) impedimento de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de atê 2

(dois) anos; e
d) declaraçáo de inidoneidade para contratar com a Administraçáo Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitaçáo, na forma da lei, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

O CONTMTANTE poderá aplicar à CONTRATADA, cumulativamente ou
não, qualquer das medidas acima, a seu critério, não obstando que o contrato seja
rescindido.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do FoRo
As partes elegem o foro da Comarca de Castelo do Piauí/Pl como \. y/

competente, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para Y)
dirimir dúvidas e questões decorrentes deste Contrato . ,/ , '

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - pAS DtspostcôEs GERAIS E FtNAts l)
o ãeste contrao Oeverá ser l' '

processada de comum acordo entre as partes, sendo oficializada através do
correspondente Termo Aditivo.

Vigoram para o presente Contrato, todos os termos da DISPEN§A DE
LICITAÇÃO N" 01012022 como se nela estivesse transcrito.

E, por estarem justas e contratadas, as partes Íirmam o presente contrato,
em três vias de igual teor, na presençã de testemunhas que também o assinam.

Ruo Abdios Veros, 71oj / centro- Costelo do Piouí- Pl - CNPJ 04.247.196/0001-74
www.castelodopia u i.pj.les. br - cama ra m u nicipa l@ castelod opia uj, pi.leg. br - (96) 98195-8549



Castelo do Piauí
Cânara Municipal de Vereadores

Castelo do Piauí/Pl, 02 de maio de2022.

TESTEMUNHAS:

Ruo Abdios Veras, 1L03 ,/ Centro - Costelo do Piauí - Pl - CNPJ 04.247.196/0001-74
www.castelodopiaui.pi.leg.br - camaramunicioal@castelodopiaui.pi.les.br - (86) 98195-8549

NOME:
CPF:

CONTRATANTE:

MUNICIP

CONTRATADA:

1 11/0001-35

NOME: ir'\



Castelo do PiauÍ
Câman Munictpal de Vereadores

ORDEM DE FORNECIMENTO

Autorizo a empresa MASTERPOINT tNfOnUÁnCA, CNPJ:
07.422.11110001-35, sediada na Rua 7 de Setembro no 73, Centro, de Castelo do
PiauÍ/Pl, contratada através do Processo Administrativo no 01212O22 na modalidade
Dispensa de Licitação No 01012022, a Fornecer equipamentos de informática e
condicionadores de ar para atender as necessidades da administraçâo da Câmara
Municipal de Castelo do Piauí/Pl, sempre obedecendo à descrição dos
itens/serviços, do valor proposto e dentro dos limites da Lei.

Castelo do Piauí/Pl, 03 de maio de 2022.

Recebi a presente autorizaçáo em JJ2O22
Carimbo e Assinatura do Representante da Empresa

Ruo Abdios Veros, 7103 / centro - Castelo do Pidui - Pl ' CNPJ A.247.196/0001-74
www.castelodopia u i. o i.leg. br - camaramunicioal@castelodopiaui.pi.leg.br - (86) 98195-8549

GASTELO DO



Castelo do PiauÍ
Câmara Municipal de Vereadores

Avrso DE DISPENSA oe ucrraçÃo No 01012022
soLtctrAçÃo FoRMAL DE pRoposrAs DE pREços

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de informática e

condicionadores de ar para atender as necessidades da administraçâo da Câmara

Municipal de Castelo do Piauí/Pl.

A Cámara Municipal de Castelo do Piauí/Pl, com sede na Rua Abdias Vera,

no '1103, centro, Castelo do PiauÍ, através da Comissâo Permanente de Licitaçáo,

CONVIDA a vossa empresa a participar da SOLICITACÃO DE PROPOSTAS DE

PREÇOS, para contratação de empresa para fornecimento dos objetos abaixo

relacionados para atender a Câmara Municipal de Caslelo do Piauí/Pl.

Justifica-se a escolha dos fornecedores em razão da comprovada expeftise

no fornecimento dos itens desta cotação.

Caso seja de seu interesse participar desta solicitação de cotaçâo de preços,

solicitamos enviar a cotação de preços de acordo com as instruções abaixo:

As informações necessárias e/ou esclarecimentos das Empresas bem como

as propostas de preços, deverão ser protocolados na sede da Câmara Municipal

de Castelo do Piauí ou através do e-mail:

camaramunicipal@castelodooiaui.pi.leq.br telefone: (86) 981533380.

As empresas deverâo enviar a proposta, no prazo de 03 (três) dias úteis da

data da publicação.

Publique-se essa sorbiÍaçáo em sítio eletrÔnico oficial com a finalidade de

obter propostas adicionais de eventuais lnferessados, conforme art 75, §3o da Lei

14.1$r21 .

A apresentação de propostas pressupõe conhecimento de todos os termos

e informações necessárias ao seu preparo, aceitação das condições estipuladas

nessa Solicitação de Cotação de Preço.

INSTRUCOES AOS PROPONENTES:

Elaborar uma Carta Proposta em papel timbrado da Empresa' que

deveÉ conter, as seguintes informações:

1 - Nome da Empresa ProPonente;

2 - Endereço completo;



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

3 - Número do CNPJ da Empresa;

4 - Nome do Representante Legal da Empresa;

5 - Preço unitário de cada item solicitado e valor total da proposta;

6 - O prazo de validade da PROPOSTA náo poderá ser inferior a 60

(sessenta) dias corridos contados a partir da data limite de entrega da

proposta.

7 - Assinatura e rubrica do Representante legal da Empresa;

I - Telefone para contato da Empresa.

ANEXO I - RELAçÃO DOS ITENS PARA APRESENTAÇÃO DE

PROPOSTAS DE PREÇOS:

Ruo Abdios veros, 1103 / Centro - costelo do Píouí - Pl - .NPJ 04.247.L96/0001-74

www.castelodopiaui.oi.les.br - camaramunjcipal@castelodopiaui.pi les.br - (86) 98L95'8549

Antonio

ITEM UND QNT DESCRTçÃO

01 UND 10
NOT POSITIVO 3I I3-10,I 1OU 4GB SSD í28G8
14.6'WND10

a2 UND 03
NOT SAMSUNG TOP/PLUS 15 8GB SSD 256G8
15WND11

03 UND 01
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL HP INK TANK
Wl-FI

04 UND 01
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON

ECOTANK 13250 W-FI
05 UND 03 AR COND SPLIT 09 BTUS G.TOP ON-OFF

GREE EVAP/COND

Castelo do Piauí/Pl, 25 de abril de2022.
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ADITIVO N' 4 DA SOCIEDADE

J. VISGUEIRA CONSULTORIA TECNOLOGIA E CURSOS LTDA

JOEL DE OLIVEIRA VISGUEIRA, râcionalidade BRASILEIRÁ, Ernpresário, casado sob regime
de comuúão parcial de bens, n'do CPF: 884.108.033-72, documento de identidâde 1.683.439 SSP-
PI, nascido çrr 04/ll/1980, com domicílio / residência a Rua Hermelino Cardoso, no 15, bairro
Centro, município de Castelo do Piauí - PI, CEP: 64.340-000, Ernpresário, com sede na Rua Abdias
Veras, n" 136, bairro Centro, Írunicípio de Castelo do Piauí - Piauí, CEP: 64.340-000, inscrito na
Junta Comercial do Estado do Piauí sob o NIRE n' 22200264603 e no CNPJ r'-ü-.4221-L!.100ü.-35
sob nome empresarial J. DE O. YISGUEIRÂ INFORMATICA LTDA, fazendo uso do que
permite o o § 3' art. 968 da lei 10.406/2002, com redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar
128/2008, por este ato resolve alterar e consolidar:

Cláusula Primeira - A empresa girara sob o nome empresarial de J. VISGUEIRA
CONST,]LTORIA TECNOLOGIA E CURSOS LTDA.

Cláusula Segunda - A sede da empresa será na Rua 7 de Setembro, no 73, bairro Centro, município
de Castelo do Piauí, CEP: 64.340-000.

Cláusula Terceira - O objeto da empresa será:

6204-0100 - Consultoria em tecnologia da informação.
6201-5/02 - Web design.
8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto câixas escolares.

6202-3100 - Desenvolvimento e licenciamento de prograÍnas de computador customizáveis.

4751-2101- Comórcio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática.
8219-ql0l - Fotocópias.
7020-4100 - Arividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica.
8219-9/99 - Preparagão de documentos e serviços especializados de apoio administratil'o não
especificados anteriormente, digitaüzação.
620l-5/01- Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda.
8599-6/04 - Treinamento em desenvolümento profissional e gerencial.
6619-3199 - Outras atiüdades auxiliares dos serviços Íinanceiros não especificadas anteriormente,
serviços de intermediação na obtenção de ernpréstimos.
8599-6103 - Treinamento em inforr ítica
8599-6199 - Outras atiüdades de ensino não especificadas anteriormentg cursos de educação
profissional de nível básico.

Cláusula Quarta - O non.re dc fantasia da empresa será GRUPO MASTER POINT.
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CONSOLIDAÇÃO

Cláusula Primeira - A empresa girará sob o nome empresarial de J. VISGUEIRA
CONSULTORIA TECNOLOGIÂ E CURSOS LTDA.

Cláusula Segunda - A sede da empresa será na Rua 7 de Setembro, n' 73, bairro Centro, município
de Castelo do Piauí, CEP: 64.340-000.

Cláusula Terceira - O objeto da empresa será:

6204-0100 - Consultoria em tecnologia da informação.
6201-5/02 - Wcb design.
8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares.

6202-3100 - Desenvr:lvimento e licenciamento de progÍamas de computador customizáveis.
4751-2n1- Comercio wrejista especializado de equipamentos e suprimentos de infornuitica.
8219-9 101 * Fotocópias.
70204100 - Atividades de consultoria em gestão empresârial, exceto consultoria técnica específica.
8219-9199 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteÍiormente, digitalização.
6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda.
8599-6/(X - Treinamento em desenvolvimento pÍofissional e gerencial.
6619-3199 - Outras atiyidades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente,
serviços de intermediação na obtenção de empréstimos.
8599-6103 - Treinamento em infornuítica
8599-6199 - Outras atividades de ens'ino não especifrcadas anterioÍmente, cursos dc educação
profissional de nível básico.

Cláusula Quarta - O nome de fantasia da empresa será GRUPO MASTER POINT.

Ctáusula Quinta - A empresa iniciou suas atiüdades em 30/05/2005 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Sexta - O Capital Social é de 27.000 (vinte e sete mil) quotas, sendo RS 1,00 (um real) cada
quota, perfazendo um total de RS 27.000,00 ( vinte e sete mil reais), totalmente integalizado em

moeda corrente do País, correspondendo a 100,00 % do capital social.

Cláusula Sétima - A empresa possui uma filial localizada na Rua José de Sousa, no 114 sala a, bairro
centro, no municipio de Matias Olimpio, CEP: 64.150-000, CNPJ N" 01.422.11110002-16.

CIáusuIa Oitava -. A administração da saiedade caberá ao Socicr/AdmtaistradoÍ JOEL DE OLMIRA
VISGIIEIRÂ, que recebe poderes e ahibuições de representar â empresâ ativa, passive, judicial e

exkajudicialmente, cabendo-lhe o uso do nome empresarial, podendo assinar pela mesma, Íicando
vedado, no entanto, em atividadcs estranhas ao interesse social ou assimir obrigações seja em favor de
qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens móveis da sociedade.

Cláusula Nona - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administraçâo da sociedade, por 1ei, especial, ou em virhrde de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que ternporariamente, o acesso a cargos púbticos; ou por crime
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falimentar, de prevaricação, peita ou suborno , concussão, peculâto, ou contra a economia popular, contra

o sistema irnanceiao ,u"ionui, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consume, fé

pública, ou a propriedade.

cláu§ula Décima - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responde

solidariamente pela intragralização do capital social.

Cláusula Décima Primeira - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o

consentimento do outro sócio, a quem hca asscgurado, em igualdade de condições e preço direito de

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizadaa cessão delas, a alteração

contratual pertinente.

cláusula Décime segundâ - Ao termino cada exercício social, em 3l de dezembro, o administrador

prestará contas justifõadas de sua administração, procedendo à elaboração do inYentário, do balance

patrimonial e dó buhnce de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os

lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima Terceira - Fica eleito o foro de Castelo do Piaui - PI para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste ato

Castelo do Piauí - Pl, 18 de setembro de 2020.

JOEL DE OLI\TEIRA I'ISGUEIRA
Sócio Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNEA

Certificamos que o ato da empresa J. VISGUEIRA CONSULTORIA TECNOLOGIA E CURSOS LTDA consta

assinado digitalmente por:

CPF Nome

88410803372 JOEL OE OLIVEIRA VISGUEIRA

cERrIrIco o REGISIRo Ell ?3lor/2020 08:19 soB !l" 202003?5113.
PRotocOIO: 200375113 DB 22109/2020 r3t32.
cóDrco DE lERrllcÀção: 12094411140. NrRE: 22200264603.
J. VISCUSIÀÀ CON§UntOBtÀ tEOIOlpêlÀ E CrrR§OS 

'.ÍDÀ

IErgEúÀ SÂx:târn r@xTErRo BtalosÀ
stceEríÃrÀ-cERÀ!

asEBt§À, 23109/2020
mír,piàuidigit t.pi. gor.b!

se lmprêsso, fica sujêiiô â.ohprovácão de sla autenticidêdê no3 !êspê.tilos pórtais,
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RUA 7 DE SETEÍI'IBRO

CENTRO
CÀSTELO

Atividada Píincipal

COMERCIO VAREJISTA ESPECIÂLIZÁDO OE ÉOUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

Número:

CEP:

Estado:

00073

64340000

PI

Nomo: J. VISGUEIRA CONSULTORIA TECNOLOGIA E CURSOS LTDA

CPFTCNPJ: 074221'11000Í35

RG/lmc
Nome Fant.s.: GRUpO ;/;ASTER pOtNT

Balrro:

Cidade:

Hoaário da Funcionamentq

Mêio de Sqmam

Das: 08:00r00 Atá: 18:00:00

Logradouro:
Complemento:

ORGÃO EXPEOIDOR

Sábâdo

Oa3: 0 Atá: 0
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D.§: 0 Alái 0

Fgri.do

Oea: 0 Áté: 0

Estebelecimento autorirado a oxcercer a atividade
supra poÍ periodo, a critério dâ Âdministração

Pública
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47.51-2.01 - CoínéÍcio vareiisla ospêcializadô dê êquípamêntos e suprimenlos de infoÍmiítica
62.01-5-OÍ - Dêsqnvolvimento do prcgrâmas dê computadoÍ sob êncomenda
62.0'l-5.í,2 - Web dêsign
62.02-3.00 . Desênvolvimênto € licênciamênto dê píogramas de computador custoôiávêls
66.í9-3.99 . Outras atividâdês auxiliaíês dos sêrviços Íinanceiaos não ospocificada6 anteÍiormontê
70.20.4{0 - Atívidadss de consultoria êm ggstão omprcsâÍlal, excâto consultoda lócnice qspeclíica
82.í9-9.01 - Fotocópias
82.í9-9-99 - Prêparação dê documenÍos e serviços êspeciaizados de apoio admínÍ9tÍalivo não espêcííicados
antêdormente
85.50-&02 . Atividades de apoio à €ducação, exceto caixas êscolarês
85.99.6{3 - Trêinamênto em lnlormática
85.99{.{N - Treinamenlo em de3envotvimento profissionâl ê gerenciâl
85.99.6-99 . Outrâs atividad.s do ênaino não êspêciÍicadas anto,iomentê

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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I 206-? - sÕciâdâdê FmôÍesáÍlâ tlmitâdâ I
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ADITIVO NO 4 DA SOCIEDADE

J. VISGUE]RA CONSULTORIA TECNOLOGIA E CURSOS LTDA

JOEL DE OLIVEIRA VISGUEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, Empresário, casado sob regime
de comunhão parcial de bans, n" do CPF: 884.108.033-72, documento de identidade 1.683.439 SSP-
PI, nascido em 04/11/1980, com domicílio / residência a Rua Hermelino Cardoso, no 15, bairro
Centro, município de Castelo do Piauí - PI, CEP: 64.340-000, Enrpresário, com sede na Rua Abdias
Veras, no 136, bairro Centro, município de Castelo do Piauí - Piauí, CEP: 64.340-000" inscrito na
Junta Comercial do Estado do Piauí sob o NIRE no 22200264603 e no CNPJ rf _ü_.422.1_).U.009F5,
sob nome empresariaÍ J. DE O. IaISGUEIRA INT'ORMATICA LTDA, fazendo uso do que
permite o o § 3" art. 968 da lei 10.406/2002, com redação alterada pelo art. l0 da Lei Complementar
128/2008, por este ato resolve alterar e consolidar:

Cláusula Primeira - A empresa giraú sob o nome empresarial de J. VISGUEIRA
CONST]LTORIA TECNOLOGIA E CURSOS LTDA.

Cláusula Segunda - A sede da empresa sená na Rua 7 de Setembro, n' 73, bairro Centro, município
de Castelo do Piauí, CEP: 64.340-000.

Cláusula Terceira - O objeto da empresa será:

6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação.
6201-5/02 - Web design.
8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares.
6202-3100 - Desenvolvimento e licenciamento de progÍamas de computador customizáveis.
4751-2101- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informrítica.
82 I 9 -9 / 0 I - Fotocópias.
70204/00 - Atiüdades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica.
8219-9199 - Preparação de documentos e servigos especializados de apoio administratil'o não
especifi cados anteriormente, digitaLização.
6701-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda.
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.
6619-3199 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anterioÍmente,
serviços de intermediação na obtenção de empréstimos.
8599-6/03 - Treinamento em informática
8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, cursos de educação
profissional de nível básico.

Cláusula Quarta - O nome dc fantasia da empresa será GRUPO MASTER POINT.
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CONSOLIDAÇÃO

Cláusula Primeira - A empresa girará sob o nome empresarial de J' \'ISGUEIRA
CONSULTORIA TECNOLOGIA E CURSOS LTDÂ.

Cláusula Segunda - A sede da errpresa será na Rua 7 de Setembro, n' 73, bairo Centro, município
de Castelo do Piauí, CEP: 64.340-000.

Cláusula Terceira - O objeto da empresa será:

6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação.
6201-5/02 - Web desiga.
8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares.

6202-3100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis.
4751-Zl0l - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de hformática.
821 9 -9 I 0 | - Fotocópias.
7020-4100 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica.
8219-9199 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo nào
especificados anteriormente, digitalização.
6201-5101- Desenvolümento de programas de computador sob encomenda.
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.
6619-3199 - Outras atividades auxiliares dos soviços financeiros não especificadas anteÍiormente,
serviços de intermediação na obtengão de empréstimos.
8599-6103 - Trsinamento êm inforrn itica
8599-6199 - Ouaas atividades de ensino não especificadas anteriormente, cursos de educaçào
profissional de nível básico.

Cláusula Quarta - O nome de fantasia da ernpresa será GRUPO MASTER POINT,

Cláusula Quinta - A empresa iniciou suas atividades cm 30/05/2005 e seu prâzo de duração é

indetsrminado.

Cláusula SêÍâ - O Capital Social é de 27.000 (vinte e sete mil) quotas, sendo R$ 1,00 (um rea[) cada
quoÍa, perfazendo um total de R$ 27.000,00 ( ünte e sete mil reais), totâlmentc integralizado em
moedâ corrente do País, correspondendo a 100,00 % do capital social.

Ctáusula Sétima - A empresa possui uma filial localizada na Rua José de Sousa, n' I 14 sala a, bairro
cenÍo, no município de Matias Olimpiq CEP: 64.150{00, CNPJ N' 07.422.111/0002-16.

Cláusuls Oitava - A administraçáo da sociedade caberá ao Sócio/Administrador JOEL DE OLIVEIRA
VISGUEIRA, que recebe poderes e atribuições de representar a empresa ativa, passive, judicial e

extrajudicialmente, cabendo-lhe o uso do nome empresarial, podendo assinar pela mesma, ficando
vedado, no entanto, em atividades esíadlas ao interesse social ou assimir obrigações seja em favor de
qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens móveis da sociedade.

Cláusula Nona - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei, especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que ternporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
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falimentar, de prevaricação, peita ou subomo , concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorr&rcia, contra as relações de consume, fé
pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responde
solidariamente pela rntragra\zação do capital social.

Cláusula Décima Primeira - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidâs ou trânsferidas sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizadaa cessão delas, a alteraçâo
contratual pertinente.

Cláusula Décima Segunda - Ao término cada exercício social, em 31 de dezembro, o âdministrador
prestará contas justificadas de sua admilistração, procedendo à elaboração do inventário, do balancc
patrimonial e do balance de resultado econômico, cabendo aos sócios, na propoÍção de suas quotas, os
lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima Terceira - Fica eleito o foro de Castelo do Piauí - PI para o exacício e o cumprimento
dos dteitos e obrigações resultantes deste ato

Castelo do Piauí - PI, l8 de setembro de 2020.

JOEL DE OLIYEIRA VISGUEIRA
Sócio Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J. VISGUEIRA CONSULTORIA TECNOLOGIA E CURSOS LTDA consta
assinado digitalmente por:

JOEL DE OLIVEIRA VISGUEIRA

csRIIlIco o REclSlRo EL 23/09/2020 08:19 SoB I" 20200375113.
PROÍoCoLo: 2003?5113 DE 22/09/2020 13t32.
cóDr@ oE vBrErcJçÀo I L2oota7174o. xrRB: 2220026{603.
J. VISGITEI&À Cotrst ltOEItÀ tEC§OlOGrÀ E CSRSOS ttDÀ

ISÀAII,À SÀIi:IIITÀ IE,TnIEIRO BÀRBO§A
sEcrtÍáÀÍÀ-@ÀÀ!

tEIRESI§À, 23109/2020
ffi-piàuidigitâl. pi . gow.b-

sô implesso, fi.ê sujeiro à conprovaçáo de s!à âute.ticidàde !ós !êspêêtiwôs F.rrãrts,
infomándô sêús rêspectivls côdiqos Ce yeliftcàção.

À vêlidadê dêstê dóclrênrô,

DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF Nome

88410803372


